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GUARANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

CNPJ N° 61.089.83510001-54 

NIRE 3521512512-5 

48 Alteração do Contrato Social 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as partes abaixo qualificadas: 

ORDENE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S/A, com sede na Rodovia Waldomiro Corrêa 

de Camargo, km. 56,5, sala A, Bairro Pirapitingui, na Cidade de [tu, Estado de São Paulo, 

inscrita no CNPJ sob o n°61.090.130/0001-57, NIRE 353.000.6793-2, neste ato representada por 

seu Presidente Carlos Alberto Fleury Bellandi, brasileiro, natural de São Paulo - SP, nascido 

aos 26/09/1955, casado em regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 

ldcntidade RG n° 4.565.387-2 SSP/SP e do CPF o° 949.158.308-53, residente e domiciliado na 

Alameda Gondoleiro do Amor, 162, Terras de São José, na Cidade de Jtu, Estado de São Paulo, 

'- CEP 13306-460; 

CARLOS ALBERTO FLEURY BELLANDI, brasileiro, natural de São Paulo - SP, nascido 

aos 26/09/1955, casado em regime de separação total de bens, empresário, portador da Cédula de 

Identidade RG n° 4.565.387-2 SSP/SP edo CPF n° 949.158.308-5, residente e domiciliado na 

Alameda Gondoleiro do Amor, 162, Terras de São José, na Cidade de [tu, Estado de São Paulo, 

CEP 13306-460; e 

ALIDA MARIA FI.EURY BELLANDL, brasileira, natural de Sio Paulo - SP, nascida aos/ 

20/01/1954, divorciada, empresária, portadora da Cédula de Identidade RG n°4.577.122 SSP/S 

e do CPF n°011.779.368-01, residente e domiciliada na Praça Buritama, 48, apto. 302, jfo 

Jardim Europa, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01450-100; 

únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada GUARANY INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDÁ,,'om sede na Rodovia Waldiiro Corrêa de Camargo, km. 56,5, Bairro 

/ 

1 
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Pirapitingui, na Cidade de Itu, Estado de São Paulo, CEP: 13308-200, inscrita no CNPJ sob o n° 

61.089.835/0001-54, cujos atos constitutivos foram arquivados na Junta Comercial do Estado de 

São Paulo sob o NIRE 3521512512-5, em sessão de 29 de maio de 1998, e último documento 

arquivado na mesma Junta Comercial sob o n°289.553/04-O, em sessão de 01 de julho de 2004; 

têm entre si justo e contratado o seguinte: 

1. Exclusão da YHZ Empreendimentos e Participações Ltda. 

Por deliberação tomada em reunião de sócios realizada em 11.02.2008, às 10:00 horas, a YHZ 

Empreendimentos e Participações Uda, foi excluída da Guarany Indústria e Comércio Ltda. Pela 

liquidação das 1.590 (mil, quinhentas e noventa quotas) que possuía do capital social da Guarany 

Indústria e Comércio Ltda., a YHZ Empreendimentos e Participações Ltda. receberá o valor a ser 

apurado em balanço especialmente levantado, na forma do art. 1.031 do Código Civil, após o que 

os haveres serão colocados à disposição da YHZ Empreendimentos e Participações Ltda. no 

prazo legal. 

Tendo em vista que os demais sócios não supriram o valor das quotas liquidadas, o capital social 

da Guarany Indústria e Comércio Ltda. é reduzido em R$3.424.050,20 (três milhões, 

quatrocentos e vinte e quatro mil, cinqüenta reais e vinte centavos), passando de 

R$16.822.526,42 (dezesseis milhões, oitocentos e vinte e dois mil, quinhentos e vinte e seis reais 

e quarenta e dois centavos) para R$13.398.476,22 (treze milhões, trezentos e noventa e oito mil, 

quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e dois centavos). 

Deliberam ainda os sócios aumentar o capital social no valor de R$1.523,78 (um mil, quinhentos 

e vinte e três reais e setenta e oito centavos), valor esse totalmente subscrito e integralizado no 

ato pelos sócios em moeda corrente do País. Assim, o capital social passa de R$13.398.476,22 

(treze milhões, trezentos e noventa e oito mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e dois 

centavos) para R$13.400.000,00 (treze milhões e quatrocentos mil reais), dividido em 

13.400.000 (treze milhões e quatrocentas mil) quotas no valor nominal de R$1,00 cada uma. Em 

vista do acima deliberado, o art. 50  do contrato social passa a ter a seguinte redação: 

OR AI JTEN1:.  
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"CLÁUSULA V Do Capital 

Artigo 50 - O capital social é de R513.400.000,00 (treze milhões e quatrocentos mil reais), 

totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, dividido em 13.400.000 (treze 

milhões e quatrocentas mil) quotas, no valor nominal de R$I,00 (um real) cada uma, assim 

distribuídas entre os sócios: 

a) ORDENE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES  S.A. possui 11.917.116 (onze milhões, 

novecentas e dezessete mil, cento e dezesseis) quotas, tDtalizando R$11.917.116,00 

(onze milhões, novecentos e dezessete mil, cento e dezesseis reais), representativas de 

88,93% (oitenta e oito por cento e noventa e três centésimos) do capital social; 

1)) CARLOS ALBERTO FLEURY DELLANDI possui 747.927 (setecentas e quarenta e 

sete mil, novecentas e vinte e sete) quotas, totalizando R$747.927,00 (setecentos e 

quarenta e sete mil, novecentos e vinte e sete reais), representativas de 5,58% (cinco por 

cento e cinqüenta e oito centésimos) do capital social, e 

e) ALIDA MARIA FLEURY BELLANDI possui 734.957 (setecentas e trinta e quatro 

mil, novecentas e cinqüenta e sete) quotas, totalizando R$734.957,00 (setecentos e trinta 

e quatro mil, novecentos e cinqüenta e sete reais), representativas de 5,48% (cinco por 

cento e quarenta e oito centésimos) do capital social." 

2. Administração 

À partir desta data, a administração da sociedade caberá somente aos sócios Carlos Alberto 

Fleury Bellandi e Alida Maria Fleury Beliandi, acima qualificados, designados Diretores, os 

quais declaram, sob is penas da lei, que não foram condenados por nenhum crime cuja pena 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, a fé pública ou a1çriedade. 	
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3. Consolidação do contrato social 

Os sócios remanescentes da Guarany Indústria e Comércio Ltda. (a saber, Ordene Comércio e 

Participações S.A., Carlos Alberto Fleury Beliandi e Alida Maria Fleury Beliandi) resolvem 

ainda reformular o contrato social, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"CONTRATO SOCIAL DE GUARANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Da Denominação 

Artigo V -  A sociedade denomina-se GUARANY INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., adota a 
forma de sociedade .mpresária limitada e rege-se pelo disposto neste contrato social, pelos 
artigos 1 052 e seguintes do Código Civil de 2002 e, supletivarnente, pelas normas aplicáveis às 
sociedades por ações. 

Da Sede 

Artigo 2° - A sociedade tem sede e foro na Cidade de Itu, Estado de São Paulo, na Rodovia 
Waldomiro Corrêa de Camargo, sln°, Krn. 56,5, Rodovia SP 79, Bairro Pirapitingüi, CEP 13308-
200, podendo abrir, manter ou extinguir filiais em qualquer parte do País ou no Exterior, 
deten-ninando o capital com que devam funcionar. 

Do Prazo de Duração 	
1í4t 

Artigo 3° - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo a sociedade iniciado as suas 
atividades em 29.05.1998. 

o Objeto Social 
/ 

Artigo 4° - A sociedale tem por objeto social: 

/ 	
(i) 	Indústria e comércio de produtos e serviços das seguintes áreas: 

/ 	1) DAR - Divisão de produtos para artesanato em geral, cursos e prestação de serviços. 

/ 	2) DEQ - Divisão de Equipamentos: máquinas, acessórios e outros produtos para jardinagem, 
agricultura, horticultura e de uso florestal, bem como cursos e serviços voltados para esses 
segmentos. 
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3) DSHA - Divisão de produtos para saúde pública e higiene ambiental, bem corno cursos e 
serviços. 
4) DAI - Divisão de produtos para a prevenção, controle e combate aos incêndios florestais, de 
interface e urbanos, bem como cursos e serviços. 
5) Dl - Divisão Industrial: componentes para fabricação de equipamentos vários e para 
resfriamento. 

(i i) 	Importação, exportação e representação de produtos de terceiros. 

(iii) 	Participaçiio io capital social de outras sociedades, nacionais ou estrangeiras, como 
acionista ou quotista, seja a que título for. 

Do Capital Social 

Artigo 5° - O capital social é de R$13.400.000,00 (treze milhões e quatrocentos mil reais), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, dividido em 13.400.000 (treze 
milhões e quatrocentas mil) quotas, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada urna, assim 
distribuídas entre os sócios: 

a) ORDENE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES S.A. possui 11.917.116 (onze milhões, 
novecentas e dezessete mil, cento e dezesseis) quotas, totalizando R $ 11.917.1 16,00 (onze 
milhões, novecentos e dezessete mil, cento e dezesseis reais), representativas de 88,93% (oitenta 
e oito por cento e noventa e três centésimos) do capital social; 

b) CARLOS ALBERTO FLEURY BELLANDI possui 747.927 (setecentas e quarenta e sete mil, 
novecentas e vinte e sete) quotas, totalizando R$747.927,00 (setecentos e quarenta e sete mil, 
novecentos e vinte e sete reais), representativas de 5,58% (cinco por cento e cinqüenta e oito  A~ 
centésimos) do capita' social, e 

e) ALIDA MARIA FLEURY BELLANDI possui 734.957 (setecentas e trinta e quatro mil, 
novecentas e cinqüenta e sete) quotas, totalizando R$734.957,00 (setecentos e trinta e quatro mil, 
novecentos e cinqüenta e sete reais), representativas de 5,48% (cinco por cento e quarenta e oito 
centésimos) do capital social. 

Artigo 
60 

- Nos termos do artigo 1.052 do Código Civil, a responsabilidade de cada um dos 
sócios é restrita ao valor de suas respectivas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 

Artigo 7° - As quotas são indivisíveis eii relação à sociedade e cada uma delas dá direito a um 
voto rias deliberações socais. 

2 TAUW, 	 o 
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Do Direito de Preferência à Subscrição 

Artigo 8° - Na proporção das quotas que possuírem, terão os sócios preferência para a subscrição 
de aumentos de capital. Os sócios interessados deverão manifestar seu propósito por escrito à 
sociedade no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data cia deliberação do aumento. 

Da Administração 

Art. 9° - A sociedade será administrada pelos Diretores Carlos Alberto Fleury Beliandi e Alida 
Maria Fieury Beilandi, ambos já qualificados, os quais ficam dispensados de prestar caução. 

Art. 10 - Os Diretores ficam investidos de todos os poderes gerais de administração dos 
negócios sociais, cabendo-lhes, ainda, representar a sociedade em juízo ou fora dele. 

Art. li - A sociedade somente se obriga com a assinatura conjunta dos 2 (dois) Diretores, ou de 
1 (um) Diretor em conjunto com um procurador nomeado pela sociedade nos termos do art. 12 
abaixo. 

Art. 12 - A nomeação de procuradores pela sociedade depende da assinatura conjunta dos 2 
(dois) Diretores, sendo que todas as procurações deverão ser outorgadas com prazo de validade 
máximo de 1 (um) ano, exceto as procurações adjudicia. 

Art. 13 - A representação legal da sociedade, em juízo ou fora dele (em especial perante a 
Justiça do Trabalho, Sindicatos, órgãos da Administração Pública Federal, Estadual ou 
Municipal, Entidades de Classe, Organismos Internacionais ou outros do mesmo gênero), poderá 
ainda ser feita por procurador devidamente constituído com finalidade especifica. 

Art. 14 - A revogação dos poderes outorgados ao procurador poderá ser feita a qualquer tempo a 
pedido de qualquer um dos 2 (dois) Diretores, mediante notificação endereçada à sociedade. 

\DJJ 
/ 	Art. 15 - São expressamente proibidos, e serão reputados nulos de pleno direito, quaisquer atos 

estranhos ao objeto e aos negócios sociais praticados em nome da sociedade por seus 
/ administradores, procuradores, prepostos ou empregados, tais como a concessão de avais, a 

//- 	prestação de fianças e a outorga de outras garantias em favor de terceiros. 

Das Deliberações Sociais 

Art. 16 - As convocações para as reuniões de sócios serão feitas por qualquer dos 

J / administradores, ou por sócio se atendidos os requisitos previstos no art. 1073, 1, do Código 
Civil, mediante telegrama ou carta com aviso de recebimento, enviado aos sócios nos respectivos 
endereços residenciais e/ou eletrônicos com 10 (dez) dias de antecedência da data designada para 
a reunião. Incumbe a)s sócios manter na sociedade a informação atualizada de seus endereços, 

6 
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porquanto serão com ideradas corretamente entregues as convocações enviadas aos endereços 
constantes dos registros da sociedade. 

Art. 17 - Considerar-se-ão sanadas eventuais irregularidades relativas à convocação dos sócios 
nas hipóteses de (1) todos comparecerem à reunião ou (ii) todos manifestarem ter conhecimento 
da data, e das matérias a serem tratadas na reunião. 

Art. 18 - Os sócios reunir-se-ão ao menos urna vez por ano, nos quatro primeiros meses após o 
término do exercício social para deliberar sobre (i) as contas dos administradores, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico; (ii) designar administradores, se for o caso, e (iii) tratar 
de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. Poderão os sócios reunir-se 
extraordinariamente, em qualquer época do exercício social, para tratar de matéria de interesse 
da sociedade. 

Art. 19 - Todas as deliberações sociais sobre as matérias de interesse da sociedade somente 
serão válidas e eficazes quando tomadas de acordo com o quorum Previsto no Código Civil. 

parágrafo único - Será ineficaz em relação à sociedade e a terceiros toda e qualquer deliberação 
tomada em desobediêicia ao disposto no caput desta cláusula. 

Art. 20 - As delibe:açõcs sociais serão tomadas em reunião de sócios, a qual poderá ser 
dispensada se, nos temos do art. 1072, parágrafo terceiro, do Código Civil, todos os sócios 
tiverem se manifestado, por escrito, a respeito da matéria. Será lavrada ata dos trabalhos da 
reunião, da qual constarão, i -esumidarnente, as deliberações tomadas. 

Da Cessão de Quotas 

Art. 21 - Os sócios poderão transferir livremente suas quotas a quem não seja sócio, desde que 
assegurem aos demais sócios o direito de preferência na aquisição das quotas. 

parágrafo primeiro - O sócio que desejar vender, ceder, doar, transferir ou de qualquer outra 
fon-na alienar ou onerar todas ou algumas de suas quotas a Outro sóc.o ou a terceiro deverá antes 
assegurar aos demais sócios o direito de preferência em igualdade de condições, ou seja, tanto 
por tanto, comunicando-lhes, por escrito, das condições pelas quais pretende efetuar a operação, 
inclusive preço, prazo de pagamento e nome do terceiro interessado na aquisição ("comunicação 
da oferta"). 

parágrafo segundo - O direito de preferência poderá ser exercido, no todo ou em part , lo 
sócio, na proporção de sua participação no capital da sociedade, observadas as condições fixadas 
nos parágrafos seguintes. 
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parágrafo terceiro - O direito de preferência deverá ser exercido pelo sócio interessado no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento da comunicação da oferta, mediante 
manifestação escrita endereçada ao sócio alienante, da qual constará a quantidade de quotas que 
o sócio interessado pretende adquirir. 

parágrafo quarto - Expirado o prazo de 30 (trinta) dias sem que tenha havido interesse na 
aquisição da totalidade das quotas ofertadas, o sócio ofertante poderá vender ou transferir suas 
quotas à pessoa indicada na comunicação da oferta, desde que; 

a. a cessão seja realizada por preço e condições idênticos aos infbrmados aos demais sócios; 

b. a cessão seja efetivada no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados do término cio prazo 
fixado no parágrafo terceiro desta cláusula. A não-consumação da cessão no prazo e nos 
termos aqui estipulados obrigará o sócio alienante a efetuar nova oferta aos demais sócios, 
observando o p-ocedimento previsto nesta cláusula. 

parágrafo quinto - Aplicam-se as mesmas regras acima estabelecidas à hipótese de venda ou 
transferência, por qualquer dos sócios, de seu direito de preferência à subscrição de aumentos de 
capital, hipótese em que o prazo para o exercício do direito de preferência será de 10 (dez) dias 
contados da data de recebimento da comunicação, a qual deverá ser expedida no prazo de 3 (três) 
dias contados da data em que for deliberado o aumento de capital. 

parágrafo sexto - A venda, cessão, doação, transferência ou qualquer outra forma de alienação 
ou oneração de quotas que não observar o disposto na cláusula nona (e seus respectivos 
parágrafos) será nula e ineficaz em relação à sociedade. 

Do Falecimento de Sócio 

Art. 22 - A sociedade não se dissolverá por morte de qualquer dos sócios, devendo continuar 
com os remanescentes e os herdeiros do sócio falecido. 	 N 

Da Retirada de Sócio 

Art. 23 - O sócio qie pretender se retirar da sociedade deverá comunicar sua pretensão aos 
demais sócios, por escrito, com 60 (sessenta) dias de antecedência, na qual hipótese seus haveres 
serão apurados de acordo com o disposto no parágrafo abaixo.  

J l 
parágrafo único - Os haveres do sócio retirante serão apurados em balanço especiaente 
levantado tendo por base a situação da sociedade no 610  dia posterior à data de recebimento da 
comunicação a que se refere o capul desta cláusula, levando-se em consideração o valor contábil 
dos ativos da socied ide. O 1valor de reembolso seçá determinado pela divisão do patrimônio 
líquido da sociedade pelo núnci -o de quotas do capit'l social, e pago em 60 (sessenta) pai -celas 
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mensais e sucessiva. a primeira delas vencendo-se 120 (cento e vinte) dias após a data do 
registro da alteração contratual ou do documento que consubstancia a retirada do sócio, e as 
demais em igual dia dos meses subseqüentes. 

Da Não-Concorrência 

Art. 24 - Enquanto integrarem o quadro societário, e ainda durante os 2 (dois) anos 
imediatamente subseqüentes à data em que dele deixarem de fazer parte, nenhum dos sócios 
poderá, diretamente ou através de outras sociedades que integre ou administre, exercer atividades 
que sejam objeto da esente sociedade ou que impliquem concorrer com ela. 

Do Exercício Social : da Destinação do Lucro 

Art. 25 - O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano civil. Ao fim de cada 
exercício social, serão elaborados o balanço patrimonial, o balanço de resultado econômico e o 
inventário. O lucro líquido apurado terá a destinação que lhe derem os sócios. 

Art. 26 - Por decisão dos Diretores, a sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou em 
outra periodicidade, desde que não inferior a um mês, para quaisquer fins de direito, em especial 
para, com base neles, proceder à incorporação de lucros e reservas, ou à distribuição de 
dividendos intermediários. 

Art. 27 - A distribuição de dividendos será feita proporcionalmente à participação dos sócios no 
capital social. 

Da Cláusula Arbitral 

Art. 28 - As divergências. oriundas da interpretação, aplicação e/ou execução deste contrato, ou 
entre os sócios e a sociedade, ou simplesmente entre os sócios, ber como quaisquer demandas 
contra o(s) administrador(es) da sociedade serão definitivamente resolvidas por arbitragem, de 
acordo com o Regulamento do Centro de Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil-Canadá por ri-' 

três árbitros, indicados de acordo com o citado Regulamento. 

parágrafo primeiro - Ao adquirir quotas da sociedade, os sócios automaticamente aderem ao 
disposto neste contrato social e, por conseqüência, se sujeitam à cláusula compromissória acima 
referida. Da mesma fi)rrna, ao tomar posse em seu cargo, o administrador da sociedade ipso facto 

se compromete a cumprir o disposto neste contrato, submetendo-se, assim, à mencionada_-e 
clausula comprornissona. 

¼ 	 parágrafo segundo - Todos os sócios e administradores declaram-se sujeitos à clausula 
compromissória acima referida". 
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E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular de alteração 
do contrato social da GUARANY INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em 4 (quatro) vias de 
igual teor, na presenç i das testemunhas ao final indicadas. 

Itu, li de fevereiro de 2008. 

ORDE 	O ERCIO A TICIPAÇOES S/A 

Carlos Alberto Fleury Beliandi 
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Vcratúcia Navarro Andrietta 	 Maria de Fátii?a Feri eira Leite 
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PROCURAÇÃO 

A empresa Guarany Indústria e Comercio Ltda., CNPJ n° 61,089.835/0001-54 e 
Inscrição Estadual n° 387.022.184.115, com sede na Rodovia Waidomiro Correa de 
Camargo, km 56,5 — Pirapitingui Itu/SP - CEP 13308-200, neste ato representada por 
sua Presidente, Sra. Alida Maria Fleury Beilandi, brasileira, divorciada, 
Administradora em Comércio Exterior, portadora do RG n° 4.577.122-4 SSP/SP e do 
CPF n° 011.779.368-01, residente e domiciliada na cidade de São Paulo/SP e pelo seu 
Diretor Administrativo Financeiro, Sr. Carlos Alberto Fleury Beliandi, brasileiro, 
casado, Administrador de Empresa, portador do RG n° 4.565.387-2 SSP/SP e CPF n° 
949.158.308-53, residente e domiciliado na cidade de Itu/SP, pelo presente 
instrumento de procuração/ mandato, NOMEIA E CONSTITUI seu bastante 
PROCURADOR, o Sr. Walter Marini, brasileiro, casado, industriário, portador do RG 
n° 6.041.826 SSP/SP e CPF n° 058.695.958-00, residente e domiciliado em São 
Paulo/SP, a quem confere amplos PODERES para junto aos Órgãos Públicos Federais, 
Estaduais e Municipais a praticar os atos necessários para representar a outorgante em 
licitações e na modalidade de pregão eletrônico ou presencial, usando dos recursos 
legais e acompanhando-os, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de 
recursos, interpô-los, apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos e acordos, receber e dar quitação, 
assinar propostas de preços e demais condições ou documentos exigidos, bem como 
representa-la em todos os atos e contratos decorrentes de licitações, incluindo 
adjudicações, aditamentos e quaisquer outros compromissos a serem assumidos 
perante os órgãos da administração pública municipal, estadual e federal, empresas 
privadas e associações. São, ainda, outorgados poderes para representar a 
OUTORGANTE perante qualquer repartição pública federal, estadual, municipal e 
suas autarquias ou perante empresas públicas, inclusive perante concessionários de 
serviços públicos, podendo assinar contratos e demais documentos pertinentes, sejam 
públicos ou particulares, podendo ainda, substabelecer esta para outrem, com ou sem 
reservas de iguais poderes, dando tudo por bom firme e valioso. . 

Validade : 02 (dois) anos. 

Itu/SP, 01 de fevereiro de 2019 	tA 
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